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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete/E 
DECRETO LEGISLATIVO N' 001, VEIO DE FEVEREIRO DE 2010 

ALTERA OS DECRETOS LEGISLATIVOS N' 034, 035 E 036, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2003, QUE AUTORIZARAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE A CELEBRAR CONVÊNIOS COM A 
FACULDADE SANTA RITA - FASAR, COM A FACULDADE DE DIREI-
TO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E COM A FUNDAÇÃO PRESIDEN-
TE ANTÔNIO CARLOS - FUPAC, RESPETIVAMENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1°- O caput, do art. 2°, do Decreto Legislativo n" 034, de 15 de setem-
bro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2" - Para cumprimento ao disposto no art. 1° deste Decreto 
Legislativo, fica a Câmara Municipal autorizada a conceder ao estagiário, 
uma bolsa de compleinentação educacional, a ser paga mensalmente, no 
valor equivalente ao vencimento inicial do Nível Ido Quadro de Cargos e 
Salários'da Câmara Municipal." 

Art. 2"- O caput, do art. 2°, do Decreto Legislativo is' 035, de 15 de setem-
bro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2" - Para cumprimento ao disposto no art. 1° deste Decreto 
Legislativo, fica a Câmara Municipal autorizada a conceder ao estagiário, 
uma bolsa de complementação educacional, a ser paga mensalmente, no 
valor equivalente ao vencimento inicial do Nível Ido Quadro de Cargos e 
Salários (Ia Câmara Municipal." 

RO LAFAIETE À SENHORA NILCE TAVARES LEÃO. 
O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1' - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro 
Lafaiete à Senhora NILCE TAVARES LEAO. 

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promul-
gação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-
TE, AOS 06 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2010. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da a'mara- 

VEREADOR MAURO LÚCIO DA SILVA 
- ]'Secretário da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 003, DE 06 DE ABRIL DE 2010 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSELHEI-
RO LAFAIETE À SENHORA TEREZINHA MARIA BARBOSA DE 
ASSIS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 1 
TE, AOS 07 DIAS DO MÊS DE 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO R 
- Presidente da Cisma: 

VEREADOR MAURO LÚCIO 
- 10 Secretário da Câmn: 

DECRETO LEGISLATIVO N° 005, Dl 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HON 
RO LAFAIETE AO DOUTOR PAULO ROBEI 
O Presidente da Câmara Municipal de Com 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 
Municipal de 29 de junho de 1990, prom 
Legislativo: 

Art. 1° - Fica outorgado Título de Cidadania 
Lafaiete ao Doutor PAULO ROBERTO DE CA 

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vig 
gaçâo. 

PALÁCIO DO LEGISLA TiVO MUNICIPAL DE 
TE, AOS 07 DIAS DO MÊS DE A: 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO RI 
- Presidente da Câmara 

VEREADOR MAURO LÚCIO 
Art. 3"- O caput, do art. 2", do Decreto Legislativo is" 036, de 15 de seteni-
bro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 1" - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro 

Lafaiete á Senhora TEREZINI-IA MARIA BARBOSA DE ASSIS. 

- ]'Secretário da Ci;, mar 

Art. 2' -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promul-
gação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-
TE, AOS 06 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2010. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara- 

VEREADOR MAURO LÚCIO DA SILVA 
- 1° Secretário da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N°004, DE 07 DE ABRIL DE 2010 

OUI'ORGA 'IÍI'ULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSELHO-
R0 LAl:\lLTE AO DOUTOR EDUARDO DA SILVA. 
O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal ik' 29 de junho de 1990, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1' - Eu,: outorgado Título de Cidadania lIonorária de Conselheiro 
Lafaiete ao 1 toutor EDUARDO 	SILVA. 

Art. 2' -  Esk' 1 )ecret:: Legislativo entra em vigor na data de sua promul-
gação. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 006, Dl 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONO 
RO LAFAIETE AO SENHOR WATILA FRANI 
O Presidente da Câmara Municipal de Come 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, 
Municipal de 29 de junho de 1990, prom 
Legislativo: 

Art. 1" - Fica outorgado Título de Cidadania 
Lafaiete ao Senhor WATILA FRANCO DOS Si 

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vig 
gaçâo. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
TE, AOS 07 DIAS DO MÊS DE ABI 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REI 
- Presidente da câmara- 

VEREADOR MALIRO LÚCIO O 
- .10 Secretário da Cismara 

DECRETO LEGISLATIVO N° 007, DE 07 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONOI 

"Art. 2" - Para cumprimento ao disposto no art. 1" deste Decreto 
Legislativo, fica a Câmara Municipal autorizada a conceder ao estagiário, 
uma bolsa de compleinentação educacional, a ser paga mensalmente, no 
valor equivalente ao vencimento inicial do Nível Ido Quadro de Cargos e 
Salários da Câmara Municipal." 

Art. 4" - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo serão 
levadas à conta da dotação própria consignada nu orçamento vigente. 

Art. 5'- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. G' -  Fica revogado o Decreto Legis'ativo mi" 001. de 1" de março de 
2007. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIL-
TE, AOS 10 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2010. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- I'resimk'nte da Cismara- 

- VEREAI)OR M/tI.IRO LÚCIO lIA SILVA 
- 1' Secretário da Cai nau: - 

DECRETO LEGISLATIVO N°002, DE 06 I)E ABRIL DE 2010 

OUIORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSELI 111- 

Câmara Mu- nicipa[de  Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  0029  DE 06 DE ABRIL DE 2010 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE À SENHORA NILCE TAVARES 
LEÃO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. i - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete à 
Senhora NILCE TAVARES LEÃO. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 06 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2010. 

VE RCO ANTÔNIO S CARVALHO 
- Presidente da Cá 

VEREADOR-MA 
- 12  Secre 

DA SILVA 
o da Câara - 

IARPM/ 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@  camaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



P E 5  E E 

Presidente 

VEREADOR PEDRO AMÉRIC 

Câmara Municipal de Conselheiro afaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  002/2010 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Marco Antônio Reis 
Carvalho, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
à Senhora Nilce Tavares Leão, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o 
art. 309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem à Senhora NILCE 
TAVARES LEÃO, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Plenário. 
Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 

SALA DAS COMISSÕE 14 DE MARÇO DE 2010. 

VEREADOR H /á F NCISCÔ DE OLIVEIRA 

     

VEREADOR VA DE ALMEIDA CERQ IRA NETO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100_  Fax (0**31)37698103 



À Comissão Especial 
para Parecer,  

j  

Presidente 

MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  002/2010 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE À SENHORA NILCE 
TAVARES LEÃO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete à 

Senhora NILCE TAVARES LEÃO. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE FEVEREIRO DE 2010. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 37698l00_ Fax  (O**31)37698103 
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A  provado em,ri 	Discussão e Votação 

Com 	09  Favoráveis  

_______Contrários 
cÀMARuNICI;, L, CONS. LAETE' 

Presidente 

- Nulos 

Brancos 
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Nilce Tavaresiasceu em 12-08-1950, na cidade de Santana dos Montes, filha de José 
Tavares Marcenes e Joana Leão Marcenes (falecidos). Residência Sitio das Aguas. 
Filhos: Kelly, Júnior e Diego. 
Fez o curso primário em Santana dos Montes, no Grupo Escolar João Nogueira de 
Almeida. Em 1962 foi para Sete Lagoas, e aos 12 anos de idade iniciou seus estudos no 
Ginásio Estadual Getulio Vargas e o segundo grau no Colégio Estadual Padre D' Mata, 
conciliando com o trabalho de auxiliar de escritório de contabilidade na cooperativa de 
Produtores de Leite de Sete Lagoas. Diplomou-se em Magistério em 1968, em seu 
tempo colegial foi líder de classe, presidente de entidades estudantis, como União 
Colegial de Sete Lagoas. Em 1970 veio para Conselheiro Lafaiete e fez seu primeiro 
curso de cabeleireiro com a Mestra cabeleireira Elza Rodrigues Pessoa (falecida a 
pouco). Em 1972 inaugurou seu primeiro Salão de Beleza na Rua Afonso Pena. Em 
1977 conciliando com o Salão, trabalhou de Gerente de Vendas na Empresa 
Christhiangray Cosméticos Ltda. 

CURSOS: 
Técnico em Terapia Capilar e Corporal pela Universidade Estácio de Sá, na cidade do 
Rio de Janeiro, concluído em 1977. Curso técnico de Cosmetologia Atual pela 
Universidade Estácio de Sá Rio de Janeiro, concluído em 1997. 
Curso de Informática pela Compway ensino imperativo. 
Curso de Inglês pela CCAA. 
Curso técnico de Colorimetria. 
Curso de Especialização no Centro de Atualização Escola de Cabeleireira Teruya em 
São Paulo. 
Curso de atualização na Escola de Cabeleireiro Vida! Sansson "Teach-in Inglaterra 
(Londres)". 
Curso de aperfeiçoamento e reciclagem na França (Paris). 

Congressos: 
Participou de congresso na Itália Cidade de Verona, na Alemanha Cidade de 
Dulsseldorf, em Portugal na Cidade de Lisboa, na Holanda Cidade de Hotterdan, 
Estados Unidos na Capital Washington, Espanha na Cidade de Madri, e em 1990 a 2006 
participou de congresso em Nova York, em 2009 participou de Congresso na Itália 
cidade de Bologna, sendo que neste congresso Nilce saiu na Revista You Brasil. 

Honrarias: 
Destaque por varias vezes Elegante do ano por Zuleika Dutra, por duas vezes Prêmio 
destaque elegante do Alto Paraopeba por Elder José, Troféu Cecília Meireles em Itabira, 
Profissional do ano várias vezes, Homenageada pelo artista plástico Sérgio Trajano com 
um retrato a Oeo sobre tela. 
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